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O
s pais participam

 de form
a atuante no

processo de intervenção antecipada.
A

s responsabilidades dos pais incluem
:

❧

Total participação no processo IFSP —
 trabalho

conjunto com
 os provedores de serviços para

planejar e executar os objetivos estabelecidos
para a criança, e partilhar seu conhecim

ento e
observações com

 os m
esm

os

❧

Inform
ar ao coordenador de serviços sobre

problem
as que possam

 afetar os serviços que se
destinam

 à criança

❧

C
om

parecer às reuniões m
arcadas na hora certa,

e avisar com
 antecedência ao provedor de

serviços quando não puder com
parecer

❧

R
espeitar as pessoas e os locais onde os serviços
são prestados, para que as fam

ílias possam
 se

beneficiar da intervenção antecipada

R
esponsabilidades dos pais

❧❧
Sonhos e desafios: G

uia para Fam
ílias sobre o Program

a de
M

aryland para Bebês e C
rianças até os T

rês Anos

❧
Parte C

 do A
to de Educação para pessoas portadoras

de deficiências

❧
Parte 303, T

ítulo 34 do C
ódigo de R

egulam
entos Federais

❧
Parte 300, Seções 560-577, T

ítulo 34 do C
ódigo de

R
egulam

entos Federais

❧
Parte 99, T

ítulo 34 do C
ódigo de R

egulam
entos Federais

Para obter cópias dos docum
entos m

encionados, entre em
contato com

:
M
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R

YLA
N
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 ST
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T

E D
EPA

R
T

M
EN

T
 O

F ED
U

C
A

T
IO

N
D

ivision of Special Education/Early Intervention Services
M

aryland Infants and T
oddlers Program

200 W
est Baltim

ore Street; Baltim
ore, M

D
 21201

(410) 767-0261 voz
•

(800) 535-0182 voz, cham
ada gratuita

(410) 333-8165 fax
•

(410) 333-0731 T
D

D
 (atendim

ento
   para deficientes auditivos)

Precisa de m
ais inform

ações? M
ais inform

ações sobre os
direitos dos pais no sistem

a de intervenção antecipada
podem

 ser obtidas nas seguintes fontes.

R
obert L

. E
hrlich, Jr.

G
overnador

E
dw

ard L
. R

oot
Presidente da Secretaria de E

ducação do E
stado de M

aryland

N
ancy S. G

rasm
ick

Superintendente E
stadual de E

scolas

C
arol A

nn B
aglin

A
ssistente do Superintendente E

stadual
D

ivisão de E
ducação E

special/Serviços de
Intervenção A

ntecipada

O
 D

epartam
ento de E

ducação do E
stado de M

aryland não pratica discrim
inação de raça, cor,

sexo, idade, etnia, religião ou por incapacidade, em
 questões que digam

 respeito a em
prego ou

fornecim
ento de acesso a program

as. Para consultas sobre as políticas dos departam
entos, entre

em
 contato com

 a divisão E
quity A

ssurance and C
om

pliance, pelo telefone 410-767-0246 V
oz,

410-333-2226 Fax, ou 410-333-6442 T
D

D
. ✦

 E
ste docum

ento foi criado e produzido pela

D
ivisão de E

ducação E
special/Serviços de Intervenção A

ntecipada, com
 recursos do

D
epartam

ento de E
ducação dos E

stados U
nidos, E

scritório de E
ducação E

special e Serviços

de R
eabilitação, ID

E
A

, Parte C
, V

erba de subvenção n° H
181A

020124. ✦
 A

s opiniões aqui

contidas não refletem
 necessariam

ente as opiniões do D
epartam

ento de E
ducação dos E

stados

U
nidos ou de outro órgão federal, e não devem

 ser assim
 consideradas. ✦

 A
s inform

ações não

estão sujeitas a direitos autorais. O
s leitores são convidados a copiar e divulgar as inform

ações,

lem
brando de atribuir o crédito de autoria à D

ivisão de E
ducação E

special/Serviços de

Intervenção A
ntecipada, do D

epartam
ento de E

ducação do E
stado de M

aryland. ✦
 D

e acordo

com
 o A

to de A
m

ericanos Portadores de D
eficiências (A

m
ericans w

ith D
isabilities A

ct - A
D

A
)

este docum
ento está disponível em

 vários form
atos, m

ediante solicitação. E
ntre em

 contato

com
 a D

ivisão de E
ducação E

special/Serviços de Intervenção A
ntecipada, D

epartam
ento de

E
ducação do E

stado de M
aryland, pelo telefone 410-767-0261 V

oz, 410-333-2661 Fax, 410-

333-0731 T
D

D
.
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❧
E

xigência 
de 

confidencialidade 
dos

dados pessoais.

É preciso obter o consentim
ento dos pais, por escrito,

antes que os dados pessoais sejam
 com

partilhados

com
 provedores da intervenção antecipada e de outros

serviços. A
 divulgação de inform

ações sem
 o

consentim
ento dos pais só é perm

itida em

circunstâncias especiais.

❧
Q

ueixa contra o Program
a de M

aryland para

B
ebês e C

rianças até os T
rês A

nos (M
aryland

Infants and T
oddlers Program

 - M
IT

P).

É facultado aos pais apresentar queixa, por escrito,

contra o M
IT

P, durante sua participação no sistem
a

de intervenção antecipada, caso não concordem
: (1)

com
 a decisão se seu filho ou filha podem

 receber os

serviços de intervenção antecipada; (2) com
 um

a

avaliação sobre seu filho ou filha; (3) com
 prestação de

serviços para seu filho ou filha, ou (4) com
 sua

obrigação financeira pelos serviços para seu filho

ou filha.

❧
Resolução de queixas form

ais por pessoa

im
parcial com

 poder de decisão.

M
ediante solicitação dos pais, um

a sessão de m
ediação

e/ou um
a audiência im

parcial serão conduzidas para

resolver as queixas. Para obter m
ais inform

ações sobre

esses processos consulte os folhetos M
ediação

e R
esolução Im

parcial de Q
ueixas , que se

encontram
 no M

IT
P.

❧❧

❧ ❧

A
pedra fundam

ental do sistem
a de

intervenção antecipada de M
aryland

é a colaboração entre as fam
ílias e os

profissionais, 
para 

apoiar 
e 

aperfeiçoar 
o

desenvolvim
ento de bebês e crianças até os três anos,

que sejam
 portadores de deficiências. Esta sociedade

é a base sobre a qual são desenvolvidos os planos para

o serviço individualizado com
 ênfase na fam

ília

(Individualized Fam
ily Service Plans - IFSPs).

A
 Parte C

 do A
to para Pessoas Portadoras de

D
eficiências ( (Individuals w

ith D
isabilities Education

A
ct - ID

EA
), e tam

bém
 o C

ódigo de R
egulam

entos

de M
aryland 01.04.01 garantem

 direitos específicos

aos pais no sistem
a de intervenção antecipada.

Este folheto define de form
a abreviada esses direitos,

que garantem
 que as opiniões e preferências dos pais

sobre os serviços para seu filho e fam
ília sejam

 ouvidas

e respeitadas, e que os pais tenham
 acesso às

inform
ações de que precisam

 para participarem
 no

processo de decisão sobre com
o os serviços

serão prestados.

T
oda fam

ília que participa do Sistem
a de Intervenção

A
ntecipada de M

aryland recebe um
a cópia do folheto

Sonhos e D
esafios: U

m
 G

uia para Fam
ílias sobre o

Program
a de M

aryland para Bebês e C
rianças até os

T
rês Anos, que explica com

 m
ais detalhes os direitos

dos pais.

O
 Sistem

a de Intervenção A
ntecipada

de M
aryland outorga aos pais o

direito de:

❧
C

onsentir a avaliação, especificação e a

prestação dos serviços de intervenção antecipada.

O
s pais devem

 receber as inform
ações de que precisam

para decidirem
 de form

a responsável com
o seu filho e

fam
ília irão receber os serviços. O

s pais têm
 direito de

aceitar ou recusar um
 serviço de intervenção antecipada,

na form
a da lei estadual, sem

 prejuízo da prestação dos

dem
ais serviços.

❧
Revisão e pedido de alteração dos dados em

arquivo sobre intervenção antecipada.

C
abe aos pais o direito de exam

inar os dados em
 arquivo

de intervenção antecipada sobre seu filho ou filha. Se os

pais acreditarem
 que os dados em

 arquivo não estão

corretos ou são am
bíguos, poderão pedir que os dados

sejam
 alterados.

❧
N

otificação sobre os direitos e ações propostas pelo

sistem
a de intervenção antecipada.

O
s pais devem

 receber inform
ações claras e de fácil

entendim
ento sobre os direitos que lhes cabem

. D
urante

sua participação no sistem
a de intervenção antecipada, os

pais devem
 ser notificados, em

 seu idiom
a pátrio, sobre o

início da avaliação e dos serviços, ou quando for proposta

um
a alteração.

P
ortuguese


